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ÓRGÃO INFORMATIVO CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 292 DE 18/04/1995 - DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 957 de 04/08/2010) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa(PRESTADOR DE SERVIÇO):LUCIA HELENA TEIXEIRA 
MEDEIROS  
Processo: 3825/2010 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer 
Objeto: Contratação de profissional para levantamento de dados nas unidades de 
ensino. 
Valor: R$6.500,00 
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 957 de 04/08/2010) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: AUTO POSTO BOM CLIMA LTDA ME. 
Processo: 4968/2010 – Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Logística 
Objeto: Aquisição de câmaras de ar 
Valor: R$ 880,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 

CONTRATO 108 / 2010 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que 
assinou contrato com a empresa UROMEDIC – 
SERVIÇO MEDICO LTDA, para a realização dos 
exames de litotripsia extra corpórea, no valor de R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).   

  
 Paty do Alferes, 17 de junho de 2010. 

 
Rachid Elmor 

Prefeito Municipal 

CONTRATO 109 / 2010 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que 
assinou contrato com a empresa SALUSMED S/C 
LTDA, para a realização de exames de 
ultrassonografia em pacientes SUS, com a utilização 
dos equipamentos de propriedade da PMPA, no valor 
de R$ 134.400,00 (cento e trinta e quatro mil e 
quatrocentos reais).   

  
 Paty do Alferes, 30 de junho de 2010. 

 
Rachid Elmor 

Prefeito Municipal 

CONTRATO 125 / 2010 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que 
assinou contrato com a empresa VIAÇÃO PARAÍBA 
LTDA, para a locação de ônibus para transportar as 
equipes que participarão do JESPA - 2010, no valor 
de R$ 16.351,22 (dezesseis mil trezentos e cinqüenta e 
um reais e vinte e dois centavos).   

  
 Paty do Alferes, 16 de julho de 2010. 

 
Rachid Elmor 

Prefeito Municipal 

DECRETO     N.º  3.201    DE   04   DE  AGOSTO  DE  2010. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 1.634 DE 22 

DE DEZEMBRO DE  2009. 
 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir  Crédito  Adicional  Suplementar no orçamento vigente na  
importância  de  R$ 4.000,00 (Quatro Mil  Reais). 
 
FONTE = 015  R$   4.000,00 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
 
 PROGRAMA DE TRABALHO: 
 20.33.00.13.392.4018.2025 – Manutenção da Divisão de Cultura 
 ELEMENTO DA DESPESA: 

3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

Artigo 4º da Lei 1.634 de 22 de 
dezembro de 2009 

R$            4.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender a presente suplementação são oriundos de anulações parciais dos programas de 
trabalho conforme o exposto no inciso III do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64, cumprindo o exposto no art. 4º 
da Lei 1.634 de 22 de dezembro de 2009. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
 
 PROGRAMA DE TRABALHO: 
 20.33.00.13.392.4018.2143 – Reforma do Centro Cultural 
 ELEMENTO DA DESPESA: 

3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$         2.000,00 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 
 
 PROGRAMA DE TRABALHO: 
 20.38.00.20.601.4059.2079 – Implementação e Manutenção da Agroindustria Comunitária 
 ELEMENTO DA DESPESA: 

3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$    1.000,00 
3.3.90.36.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$    1.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Paty do Alferes,  04    de agosto   de 2010.  

 
PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE 

Secretário Municipal de Fazenda 
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 957 de 04/08/2010) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a inexigibilidade de licitação, na forma do Art.25, Caput, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: FUNDAÇÃO MIGUEL PEREIRA 
Processo: 5275/2010   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Repasse Financeiro para manutenção de atendimento aos serviços médicos 
de urgência e Pronto Socorro do Hospital Santo Antônio da Estiva. 
Valor: R$ 568.109,35 
Fundamentação: Art.25, Caput, da Lei 8666/93 
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DECRETO Nº 3202 DE 04 DE AGOSTO DE 2010. 
 
 

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DOS CONTRATOS 
DE TRABALHO REALIZADOS NA FORMA 
DA LEI MUNICIPAL 1.506 DE 08 DE 
AGOSTO DE 2008, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E INSTITUCIONAIS, 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 3º e 4º da Lei Municipal n. º 1.506 de 08 de 
agosto de 2008 que autoriza o Poder Executivo a contratar os candidatos aprovados no 
Processo Seletivo n.º 001/2007, homologado pelo Decreto n.º 2713ª, de 16 de julho de 
2008 e; 
 
CONSIDERANDO ainda as solicitações contidas nos Procedimentos Administrativos n. º 
4554/2010 e 4664/2010; 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Ficam prorrogados, por mais 02 (dois) anos, os contratos de trabalho realizados na 
forma da Lei Municipal n.º 1.506 de 08 de agosto de 2008. 
 
Parágrafo único – A prorrogação de que trata o “caput” do art. 1º será efetuada de acordo 
com o disposto no art. 3º da Lei Municipal n.º 1.506 de 08 de agosto de 2008. 
 
Art. 2º As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à conta de dotação 
orçamentária própria. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 
 

Paty do Alferes, 04 de agosto de 2010. 
 

Rachid Elmor 
Prefeito Municipal 

E D I T A L  Nº 030/2010 - SMA 
 

A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Considerando, o resultado final dos cargos efetivos do Concurso Público da PMPA/2007 
publicados no D.O.M.  nº. 734 de 23.06.2008. 
 
Convoca os Candidatos relacionados no Anexo Único, para se apresentar na forma 
indicada, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, localizada 
à Rua Sebastião de Lacerda, 35 - Centro, Paty do Alferes – RJ. 
 
Os candidatos deverão se apresentar à Secretaria Municipal de Administração – Div. 
Recursos Humanos, das 12 às 17 horas, para instrução de procedimentos relativos a sua 
investidura, até o dia 11 de Agosto de 2010. 
 

O NÃO COMPARECIMENTO IMPLICA EM DESISTÊNCIA E 
PERDA DA VAGA. 
 
                        Paty do Alferes, 04 de Agosto de 201 
 

Lindaura Cristina Trindade Nobre 
Secretária Municipal de Administração 

 
ANEXO ÚNICO 

 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ORDEM                   CODIGO                                      NOME                                                              FINAL    
===================================================================================                                  
 

PROFESSOR “B” – MATEMÁTICA 
 

  11                         7261                        ANDRE ARRUDA GOMES                                        74,00 

 

PROFESSOR “B” – ORIENTADOR PEDAGÓGICO 
 

  02                        9506                        DULCINEIA RODRIGUES AFONSO                           82,00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
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E D I T A L  Nº 031/2010 - SMA 
 

A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Considerando, Edital de Convocação para Procedimento Seletivo Simplificado, 
objetivando a contratação de pessoal, por prazo determinado, para o preenchimento de 
vagas que especifica , com início imediato, para atuar no Programa de Saúde da Família-
PSF, de que trata a Lei Municipal nº. 1.592/2009. 
 
Convoca os Candidatos relacionados no Anexo Único do Decreto nº. 3008/2009-GP   , para 
se apresentarem na forma indicada, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY 
DO ALFERES, localizada à Rua Sebastião de Lacerda, 35 - Centro, Paty do Alferes – RJ. 
 
Os candidatos deverão se apresentar à Secretaria Municipal de Administração – Div. 
Recursos Humanos, das 12 às 17 horas, para instrução de procedimentos relativos a sua 
admissão, até o dia 11 de Agosto de 2010. 
 

O NÃO COMPARECIMENTO IMPLICA EM DESISTÊNCIA E 
PERDA DA VAGA. 
 
                        Paty do Alferes, 04 de agosto de 2010. 
 
                                          Lindaura Cristina Trindade Nobre 
                                     S ecretária Municipal de Administração 
 

ANEXO ÚNICO 
 

 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
CLASSIFICAÇÃO                                      N OME                                                      FINAL    
===================================================================================                                  
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 

ANTAS/AVELAR 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
01º                   EDNA MARIA DE PROENÇA                                                   83,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ---------------------- 

AVELAR 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
01º                   WELLINGTON LIMA DE OLIVEIRA                                         78,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------- --------------------------------  

PALMARES 
------------------------------------------------------------------------------------------------ -------------------------------------------  
01º                  MARTA LUCIANO JOSUA                                                        82,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------- --------------------------------  

BARRO BRANCO 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- --------------------------  
01º                  CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS FRAGA                           84,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------- ---------------------------------  
02º                  ODILON DE CARVALHO OLIVEIRA                                         82,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------------------------  

GUARIBU 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------------------------  
01º                  ALESSANDRA DE ALMEIDA GOULART                                 75,00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -- 

AQUENTA-SOL 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------------------------  
01º                  FABINA DE PAULA ROZA                                                        64,00 
----------------- ------------------------------- --------------------------------------------------------------------------------------------  

PAIOL VELHO 
--------------------------------------------------------------------------------------------------- ------------------------------------------  
01º                  RAQUEL RODRIGUES BALTAR                                              74,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------- ---------------------------------  

RIO PARDO 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------------------------  
01º                  VALNEIA DE CARVALHO NASCIMENTO                              79,00 
----------------- ------------------------------- --------------------------------------------------------- -----------------------------------  
02º                  JOÃO LUIZ COSTA OREM                                                     68,00 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

ARCOZELO 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------------------------  
01º                  ANA CARLA PEREIRA ROSA                                                 78,00 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ------------ 
02º                  NATHALIA SANTANA CORREA                                             7 8,00 
----------------- ------------------------------- --------------------------------------------------------------------------------------------  

GRANJA CALIFÓRNIA 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------------------------  
01º                  CELIA REGINA GOMES DE ALMEIDA                                  9 1,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------- ---------------------------------  
----------------------------------------------------------------------------------------------------------- --------------------- ------------- 
02º                  MARCUS VINICIUS MICHAELI LISBOA                                85,00 
----------------- ------------------------------- --------------------------------------------------------- -----------------------------------  
03º                  CINTIA DA SILVA CHAGAS                                                   83,00                                                 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONCURSO PÚBLICO 
 

EDITAL DE ELIMINAÇÃO N° 01/2010 
 

O Chefe do Poder Executivo, no uso de suas atribuições legais, diante do 
exposto no processo nº 9340/09, torna público a ELIMINAÇÃO DA 
CANDIDATA, conforme segue: 
Nome Cargo 
Patricia Passos Assumpção Supervisor Educacional 

 
Paty do Alferes, 04 de agosto de 2010. 

 
RACHID ELMOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 278/2010 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 5019/2010 de 
16/07/2010; 
 

R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS a 
servidora FLAVIA MOREIRA DA SILVA, matrícula nº 827/01, 
GUARDA MUNICIPAL I ”B”. Lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SERV. PÚBLICOS E LOGÍSTICA. 

  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 01/10/2010 à 29/11/2010, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 02 de agosto de 2010. 
 

RACHID ELMOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A    Nº 279/2010 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o Memorando nº 070/2010 da S.M.ASHDH de 
19/07/2010; 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Exonerar CRISTINA MARIA FONSECA DE SOUSA, matrícula 
nº 778/02, do Cargo em Comissão de ASSISTENTE DE 
ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS E CONVÊNIOS, Símbolo DAS-
4. Lotada na Secretaria Municipal de Ação Social, Habitação e Direitos 
Humanos. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de julho do ano em curso. 
 

Paty do Alferes, 03 de agosto de 2010. 
 

RACHID ELMÔR  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 280/2010 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o Processo nº 4696/2010 de 30/06/2010; 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Exonerar a pedido, MARNIO DA FRAGA GOULART, do Cargo 
em Comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE SAÚDE MÉDICA, 
Símbolo DAS-3. Lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 31 de julho do ano em curso. 
 

Paty do Alferes, 03 de agosto de 2010. 
 

RACHID ELMÔR  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 281/2010 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 4705/2010 de 
01/07/2010; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS a 
servidora LUCIANA SOARES CARDOSO, matrícula nº 869/01, 
FONOAUDIÓLOGO I “B”. Lotada na Secretaria Municipal de SAÚDE. 

  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 01/09/2010 à 30/10/2010, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 03 de agosto de 2010. 
 

RACHID ELMOR  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 282/2010 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o Processo nº 5204/2010 da S.M.S de 26/07/2010; 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Exonerar a pedido, GILMAICK DA SILVA, do Cargo em 
Comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE SAÚDE ODONTOLÓGICA 
CURATIVA, Símbolo DAS-3. Lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 31 de julho do ano em curso. 
 

Paty do Alferes, 03 de agosto de 2010. 
 

RACHID ELMÔR  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 283/2010 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o Processo nº 5203/2010 de 26/07/2010; 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear ANA CRISTINA DINIZ KLEIN, para exercer o cargo 
em comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE SAÚDE ODONTOLÓGICA 
CURATIVA, Símbolo DAS-3 em vaga prevista pela Lei Municipal nº 
1570 de 16 de março do ano de 2009 sendo-lhe atribuída gratificação 
pela representação da função no valor de 100% (cem por cento) do 
símbolo correspondente. Lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Parágrafo Único: Tal percentual de representação é enquadrado no 
critério ¨EXIGÊNCIA¨ conforme Decreto Municipal nº 2725 de 04 de 
julho de 2008. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 02 de agosto do ano em curso. 
 

Paty do Alferes, 03 de agosto de 2010. 
 

RACHID ELMÔR  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 284/2010 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o Processo nº 4697/2010 de 30/06/2010; 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear CINTIA BARREIROS SILVA BOTELHO, para exercer 
o cargo em comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE SAÚDE MÉDICA, 
Símbolo DAS-3, em vaga prevista pela Lei Municipal nº 1570 de 16 de 
março do ano de 2009 sendo-lhe atribuída gratificação pela 
representação da função no valor de 100% (cem por cento) do símbolo 
correspondente. Lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Parágrafo Único: Tal percentual de representação é enquadrado no 
critério ¨EXIGÊNCIA¨ conforme Decreto Municipal nº 2725 de 04 de 
julho de 2008. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 02 de agosto do ano em curso. 
 

Paty do Alferes, 03 de agosto de 2010. 
 

RACHID ELMÔR  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 285/2010 GP. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo 5098/2010 DE 20/07/2010 as 
folhas de nºs 06; 
 
CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 219, 220 e 221 da Lei Municipal 
nº 1519 de 19/09/2008 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis de Paty do Alferes,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Fica designada à Comissão Permanente de Sindicância, a 
apuração sumária dos fatos narrados no Processo supracitado, 
referente ao furto da SPRINTER PLACA LKV 2667 marca PEUGEOT 
BOXER F 330 C HDI, nos prazos previstos  nos incisos IV, V e VI do 
artigo 221 da citada Lei, a contar da data da intimação do Presidente 
da Comissão. 
 
Art. 2º - A apuração dos fatos observará os fatos descritos nos autos do 
Processo Administrativo nº 5098/2010. 
 
 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 03 de agosto de 2010. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA  Nº  286/2010 – G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais,  
 

R E S O L V E : 
 

Art. 1º - Alterar o percentual de representação da função, do servidor 
constante da tabela abaixo.  
 

 
NOME: 

 

 
MAT.: 

SIMBOLO
DAS: 

% DO 
SIMBOLO 
ATUAL: 

LOTAÇÃO: 

LAURO SIQUEIRA CAMPOS DE BARROS 685/02 DAS-4 100% GABINETE DO 
PREFEITO 

 
Parágrafo Único: Tal percentual de representação é enquadrado no 
critério ¨EXIGÊNCIA¨ conforme Decreto Municipal nº 2725 de 04 de 
julho de 2008. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 01 de agosto do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário.     
 

Paty do Alferes, 03 de agosto de 2010. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 287/2010 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Exonerar LUZIA ALVES VIEIRA DE MEDEIROS PEREIRA, 
matrícula nº 752/02, do Cargo em Comissão de ASSISTENTE CHEFE 
ADMINISTRATIVO DA CRECHE, Símbolo DAS-4. Lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Lazer. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 31 de julho do ano em curso. 
 

Paty do Alferes, 03 de agosto de 2010. 
 

RACHID ELMÔR  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

P O R T A R I A    Nº 288/2010 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Exonerar CELSO GRANJA PIRES, matrícula nº 652/02, do 
Cargo em Comissão de SUPERVISOR OPERACIONAL, Símbolo DAS-
5. Lotado na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 31 de julho do ano em curso. 
 

Paty do Alferes, 03 de agosto de 2010. 
 

RACHID ELMÔR  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 289/2010 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear CELSO GRANJA PIRES, para exercer o cargo em 
comissão de ASSISTENTE CHEFE ADMINISTRATIVO DA CRECHE, 
Símbolo DAS-4, em vaga prevista pela Lei Municipal nº 1570 de 16 de 
março do ano de 2009, sendo-lhe atribuída gratificação pela 
representação da função no valor de 100% (cem por cento) do símbolo 
correspondente. Lotado na Secretaria Municipal de Educação, Esporte 
e Lazer. 
 
Parágrafo Único: Tal percentual de representação é enquadrado no 
critério ¨EXIGÊNCIA¨ conforme Decreto Municipal nº 2725 de 04 de 
julho de 2008. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 02 de agosto do ano em curso. 
 

Paty do Alferes, 03 de agosto de 2010. 
 

RACHID ELMÔR  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 290/2010 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear JOSEMEIRE DE SOUZA DE PAULA, para exercer o 
cargo em comissão de SUPERVISOR OPERACIONAL, símbolo DAS-5 
em vaga prevista pela Lei Municipal nº 1570 de 16 de março do ano de 
2009, sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da função no 
valor de 100% (cem por cento) do símbolo correspondente. Lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer. 
 
Parágrafo Único: Tal percentual de representação é enquadrado no 
critério ¨EXIGÊNCIA¨ conforme Decreto Municipal nº 2725 de 04 de 
julho de 2008. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 02 de agosto do ano em curso. 
 

Paty do Alferes, 03 de agosto de 2010. 
 

RACHID ELMÔR  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A   Nº 291/2010 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 4986/2010 de 
15/07/2010; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS ao 
servidor JORGE CARMONA CORPAS D’OLIVEIRA, matrícula nº 
254/01, AUX. DE OBRAS E SERV. PÚBLICO G. Lotada na Secretaria 
de Educação, Esporte e Lazer. 

  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 02/08/2010 à 30/09/2010, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 04 de agosto de 2010. 
 

RACHID ELMOR  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 292/2010 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 3359/2010 de 
30/04/2010; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS à 
servidora IRENE NOGUEIRA SANTANA, matrícula nº 340/01. Lotada 
na Secretaria de Educação, Esporte e Lazer. 

  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 02/08/2010 à 30/09/2010, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 04 de agosto de 2010. 
 

RACHID ELMOR  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 293/2010 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 5160/2010 de 
22/07/2010; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS à 
servidora DINEA DOS SANTOS SILVA MELLO, matrícula nº 953/01. 
Lotada na Secretaria de Educação, Esporte e Lazer. 

  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 02/08/2010 à 30/09/2010, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 04 de agosto de 2010. 
 

RACHID ELMOR  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 294/2010 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 4959/2010 de 
14/07/2010; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS ao 
servidor JULIO CESAR DE CARVALHO ABREU, matrícula nº 
901/01. Lotada na Secretaria de Educação, Esporte e Lazer. 

  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 02/08/2010 à 30/09/2010, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 04 de agosto de 2010. 
 

RACHID ELMOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
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